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ANO XIV – SEPARATA Nº. 0003 – CALDAS BRANDÃO – PB – SEGUNDA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2020 

PODER EXECUTIVO 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

HOMOLOGAÇÃO 
(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2020) 

PROCESSO Nº 2020.07.026 
 

OBJETO: Aquisição de testes rápido COVID -19 em 
caráter emergencial para distribuição a população 
carente, em decorrência do enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo corona vírus (COVID – 19). 
 
CONTRATADO: SAÚDE MEDICA COMERCIO 
LTDA 
CNPJ: 01.704.290/0001-17 
Valor: R$: 15.800,00 (Quinze mil e Oitocentos reais) 
Período contratação: 28/07/2020 a 31/12/2020 
 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei n.º 
8.666/93, Art. 4° da lei 13.979/2020 e Decreto Municipal 
07/2020, de 17 de Março de 2020. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 
8.666/93 a Dispensa nº 014/2020, em conformidade com 
o parecer técnico emanado pela Comissão Permanente de 
Licitação no dia 28 de Julho de 2020. 

 
Caldas Brandão, PB – 28 de Julho de 2020 

Neuma Rodrigues de Moura Soares 
Prefeita 

 
                                        

  

 
                                     
  

 
                               
  

                                        

  

 

 

 

 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO  
Nº 036/2020 
DISPENSA Nº 014/2020 
PROCESSO Nº 2020.07.026 
 
OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Aquisição de testes rápido 
COVID -19 em caráter emergencial para distribuição a 
população carente, em decorrência do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo corona vírus (COVID – 19).                                                                                                            
FAVORECIDO: SAÚDE MEDICA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 01.704.290/0001-17 
PRAZO: 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
VALOR R$: 15.800,00 (Quinze mil e Oitocentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei n.º 
8.666/93, Art. 4° da lei 13.979/2020 e Decreto Municipal 
07/2020, de 17 de Março de 2020. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.060 Fundo 
Municipal de Saúde - 10 301 1004 2017 Manutenção das 
Atividades da Atenção Básica (PAB) - 10 301 1004 2018 
Manutenção das Atividades do PSF - 10 301 1004 2021 
Manutenção da Farmácia Básica - 10 301 2001 2023 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde - 10 302 1004 2024 Apoio as Ações do Conselho 
de Saúde – 10 301 1004 2020 Manutenção das 
Atividades do Programa Saúde Bucal - 10 301 2001 2023 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde - 10 301 1004 2039 NASF-Núcleos de Apoio a 
Saúde da Familia 3390.30 99 Material de Consumo. 
 
CALDAS BRANDÃO, 28 de Julho de 2020. 
 
 

 
 
 
 

 
 

 


